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Funda-se o presente Parecer acerca da análise da lnexigibilidade de Licitação
e minuta do respectivo Contrato, cuj.o objeto é a realização de 09 (nove) inscrições para

partiiciipaçãao no "Curso para Área Pública 2023 -Curso Nacional de Comunicacão Pública
e  Recursos  Púb//.co5 ocJrcr  os  Mun/'c/b/.os'',  que  acontecerá  no  período  de  22  a  25  de
setembro de 2023,  na Cidade de Maceió/AL.

A Lei  n9 8.666/93, em seu art.  25,  11 e §19, estabelece, ipisis literis:

Art.   25  -  É   inexigível   a   licitação  quando   houver  inviabilidade  de
competição, em especial:

Í.../

11  -  para  a  contratação  de  serviços técnicos  enumerados  no  art.  13
`     desta  Lei,  de  natureza  singular,  com  profissionais  ou  empresas  de

notória   especialização,   vedada   a   inexigibilidade   para   serviços   de

publicidade ou divulgação;
/"./
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desempenho       anterior,       estudos,       experiências,       publicações,
organização,  aparelhamentci,  equipe técnica, ou  de outros  requisitos
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é
essencial e  indiscutivelmente o mais adequado à  plena satisfação do
objeto do contrato.

Reportemo-nos,  agora,  ao  mencionado  art.   13,  em  seu  inciso  111,  com  a
redação dada pela Lei n° 8.883/94:

Art.   13  -  Para  os  fins  desta   Lei,  consideram-se   serviços  técnicos

profiss.ionais especializados os trabalhos relativos a:
/.../

•    Vi -treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

Portanto,  a  Lei  estabelece  que  a  contratação  aqui  pretendida  pode  ser
realizada  na  forma  a  ser.efetivada,  conforme  se  pode  depreender  da  exegese  dos
supramencionados dispositivos legais.

!

A  Legislação  infraconstitucional  aponta  inexigibilidade,  onde  se  deflui  do
copuí do artigo 25, e seus incísos, que é vedada a deflagração do Processo,  porquanto
lhe falta o requisito essencial à sua  procedibilidade, ou seja, a competição, sem a qual a

Licitação  seria  uma  burla,  ou  então,  ainda,  desnecessária,  em  virtude  de  requisitos
especiais  que  tornem  inviável  o  procedimento  licitatório,  ante  a  falta  de  objetividade
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nos   critérios   de  julgamento,   além   de   outros,   situação   demonstrada   na   presente

pretensão.

A Justificativa  de  lnexigibilidade de  Licitação  apresentada  preencheu todos
os requisitos estabelecidos em Lei para que a mesma se configurasse, inclusive mediante
as fartas explanação e documentação, em consonância com o objeto pretendido.

Por fim, cumpre observar que é obrigatória a análise das minutas, antes de
se de deflagrar o procedjmento licitatório, pelo Assessor Jurídico da Administração (art.
38, Vl e parágrafo único, Lei n9. 8.666/93), o que aqui se faz.

i                      Em  referência  à  mjnuta  contratual  anexada  aos autos,  registra-se  que está
em  consonância  com  as  disposições  cónstantes  nos  arts.  55  e  ss  da  Lei  n9  8.666/93,
fazendo  constar a  descríção  do  objeto e  seus elementos  característicos,  o  preço  e  as
condições de pagamento, o crédito por conta do qual correrão as despesas, a descrição
da   dotação   orçamentária,    os   direitos   e   obrigações   das   partes,    bem   como   da

possibilidade de rescisão contratual.

Ressaltamos,     ainda,     que     a     presente     análise     j.urídica     se     ateve
exclusivamente na instrução do procedimento em espécie e na minuta contratual, não
se  incluindo  no  âmbito  da  análise  os  elementos  de  ordem  financeira,  cuja  exatidão
deverá.ser verificada pelos setores responsáveis e a autoridade competente da Câmara

`   Municipal.

lsto Posto, pela análise dos autos que nos foram apresentados e informações
nelecontidas,émespecialajustificativaeminutacontratualelaboradas,nãonosparece
haver  qualquer  ofensa  aos  ditames  e  princi'pios  legais  aplicáveis  ao  procedimento,
mormente a Lei de Licitaçõ.es e Contratos Administrativos, tendo sido todos os preceitos
alcançados,  razão pela ciual opinamos pela  legalidade do procedimento.
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É o Parecer, sub censura.

São Miguel do Aleixo/SE,  21 de setembro de 2023.

JOÃo BoScçhnS LIMA
LIMA & FREIRE ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO -OAB/SE. 2927
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